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Coniratacso 

Categoria: | OBRAS 

DESCRIGAO DO OBJETO 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CONSTRUGCAO DE QUADRA COBERTA ABERTA NO MUNICIPIO DE 
PARAMOTI/CE 

CLASSIFICAGAQ DO OBJETO 

O objeto de contratagdo publica para a construgdo de quadra coberta aberta no municipio de Paramoti/CE se 
enquadra na categoria de obras e servicos de engenharia, conforme a Lei 14133 de licitações. Neste caso, a 
licitagdo devera seguir os tramites legais estabelecidos para garantir a transparéncia, competitividade e eficiéncia na 
contratação da empresa responsavel pela execução da obra. 

DESCRIGAO DA NECESSIDADE 

A contratagdo de uma empresa para a construgdo de uma quadra coberta aberta no municipio de Paramot/CE se faz 
necessaria para atender a demanda da populagdo local por espagos adequados pi a pratica de atividades 
esportivas e de lazer A realizagdo deste projeto contribuira para a promoção da saude. integração social e 
aesenvolvimento da comunidade, conforme previsto na Lei 14.133 de licitagdes. 

DEMONSTRAGAO DA PREVISAO DA CONTRATAGAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL 

A construção da quadra coberta aberta em Paramoti/CE está prevista no plano de contratagdo anual, seguindo as 
diretrizes da nova lei de licitação 14.133. A contratação da empresa sera realizada de forma transparente e eficiente. 
visando atender às necessidades da comunidade local. 

DESCRIGAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. Apresentação de documentagéo legal da empresa, comprovando sua regularidade fiscai e trabalhista 
2. Comprovagao da capacidade técnica da empresa para realizar a construção da quadra coberta aberta 
3. Apresentação de projeto detalhado da obra, Incluindo cronograma fisico-financeiro e memorial descritivo 
4 Garantia de qualidade dos materiais a serem utilizados na construgéio da quadra 
5 Apresentacdo de planilha de custos detalhada, com valores unitarios e totais dos servigos a serem executados 
6. Cumprimento dos prazos estabelecidos para a entrega da obra, conforme previsto no edital de licitação. 

PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAGAO 

1. Realizar estudo de viabilidade técnica e financeira para a construção da quadra coberta aberta no municipio de 
Paramoti/CE 
2. Elaborar o projeto basico e o termo de referéncia, contendo lodas as especificagdes técnicas e requisitos 
necessarios para a execuco da obra. 
3 Realizar o processo licitatório, seguindo os tramites legais e garantindo a competitividade entre as empresas 
interessadas. 
4 Capacitar os servidores responsaveis pela fiscalizagdo e gestdo do contrato. garantindo o acompanhamento efetivo 
da execugao da obra 
5 Realizar a análise da documentação da empresa vencedora da licitagdo, verificando sua regulandade fiscal, 
trabaihista e tecnica. 
6 Formalizar o contrato com a empresa selecionada, estabelecendo clausulas claras e objetivas que garantam o 
cumprimento dos prazos e qualidade da obra 
7. Realizar o acompanhamento e fiscalização da execucdo da obra. garantindo o cumprimento do cronograma e dos 
padrões estabelecidos no projeto. 
8 Realizar a entrega da quadra coberta aberta, após a conclusdo da obra, e efetuar a devida prestação de contas a 
sociedade e aos órgãos de controle. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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O levantamento de mercado para a contratacdo de empresa para a construção de uma quadra 
municipio de Paramoti/CE deve ser realizado de forma criteriosa e transparente, em conformidade com a 
de lictagbes publicas do Brasil. Nesse processo. & fundamental dentificar e analisar as empresas do ramo da 
construg#o civil que possuam experiéncia e capacidade técnica para executar ¢ projeto. bem como avaliar os precos 
praticados no mercado para garantir a melhor relação custo-beneficio para a administragao publica 
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Alem disso, é importante realizar uma pesquisa de mercado detalhada, buscando informações sobre as empresas 
concorrentes, suas especializagdes, reputação no mercado e eventuais cbras similares já executadas Dessa forma, 
será possivel garantir a seleção da empresa mais qualificada e apta a realizar a construção da quadra coberta aberta 
em ParamoliiCE, assegurando a qualidade da obra e o cumprimento dos prazos esiabelecidos no edital de licitação. 

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 

Descrição Unid. Medida | Quant 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA | SERVIÇO 1 
ABERTA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE DUADRA COSERTA ABERTA NO 
MUNICIPIO DE PARAMOTICE. 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unid. Quant Valor Unit. R$ | Valor total R$ 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA SERVICO 1 695.626,00 695.626.00 
CONSTRUGAQ DE QUADRA COBERTA ABERTA 

Total geral: 695.626,00 

DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO 

A solução para o objeto de contratagdo piblica consiste na realizacdo de um processo licitatério conforme 

estabelecido na Lei 14.133 de licitagdes publicas do Brasil. A empresa vencedora sera responsavel pela construgao 

de uma quadra coberta aberla no municipio de Paramoti/CE. seguindo todas as normas e especificagdes técnicas 

necessarias para garantir a qualidade e segurança da obra. O objetivo é proporcionar um espago adequado para a 
pratica de atividades esportivas e de lazer para a populagdo local. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAGAO DA CONTRATAGAQ 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUGAO 

A construção da quadra coberta aberta no municipio de Paramoti/CE não pode ser entregue de forma fracionada, 

pois se trata de um projeto que requer a conclusdo integral para garantir sua funcionalidade e seguranca A entrega 

deve ser imediata após a contratagdo da empresa responsavel, a fim de atender as necessidades da comunidade 

local o mais rapido possivel 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAGAO E O PLANEJAMENTO 

Para a construgdo da quadra coberta aberta em ParamolW/CE, é essencial o alinhamente entre a demanda da 

prefeitura e a contratação da empresa responsavel Iniciaimente, & necessario a slaboragéo do DFD para formalizar a 

demanda, seguido da realização da cotagdo de pregos e do ETP para a elaboração do estudo técnico preliminar 

Todo o processo deve seguir as diretrizes da Lel 14,133 de licitagdes publicas. garantindo transparéncia e eficiéncia 

na contratação. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de uma empresa para a construção de uma quadra coberta aberta no municipio de Paramot/CE tem 

como principal objetivo proporcionar & população local um espaco adequado para a pratica de atividades esportivas e 

de lazer Com a realização dessa obra, espera-se fomentar & pratica esportiva na região, contribuindo para a 

promoção da saude e bem-estar dos moradores 

Além disso, a construção da quadra coberta aberta também irá beneficiar a comunidade escolar. possibilitando 2 

realizagao de atividades esportivas & eventos culturais no ambiente escolar Com isso, busca-se promover a 

integração entre alunos, professores e familiares, fortalecendo os lagos comunitarios e incentivando & participação 

aContratação : 2662
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em atividades extracurriculares. 

Por fim, a contratação de uma empresa para a construção da quadra coberta aberta em P” 
conformidade com a Lei 14.133 de licitações, garantindo a transparência, competitividade e eficién 
contratação pública, Dessa forma, a obra será realizada de forma legal e responsavel, atendendo às ne 
comunidade e contribuindo para o desenvolvimento local. 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contratação de uma empresa para a construção de uma quadra coberta aberta no municipio de Paramoti/CE é uma 
medida vidvel e necessária para atender às demandas da população local por espaços de lazer e prática esportiva A 
realização desse tipo de obra contribul para a promoção da saúde, bem-estar e integração social dos cidadãos, além 
de fomentar o desenvolvimento do esporte na região. 

De acordo com a Lei 14.133 de licitações, a contratação de empresas para a execução de obras públicas deve 
obedecer a critérios de transparência, competitividade e eficiência, Nesse sentido, a realização de um processo 
licitatório para a escolha da empresa responsave! pela construção da quadra coberta aberta em Paramoti/CE é 
fundamenta! para garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública 

A licitação deve ser conduzida de forma a assegurar a igualdade de condições entre os concorrentes, a fim de 
promover a concorrência e a obtenção do melhor preço para a realização da obra. Além disso, é importante que o 
edital de licitação estabeleca critérios claros e objetivos para a avaliação das propostas, de modo a garantir a 
Qualidade e a eficiéncia na execução do projeto. 

A contratação de uma empresa especializada para a construção da quadra coberta aberta em Paramoti/CE também 
deve levar em consideração a capacidade técnica e a experiência da empresa na realização de obras similares, bem 
como a sua capacidade financeira para executar o projeto dentro do prazo e do orgamento estabelecidos. 

Dessa forma, & contratação de uma empresa para a construcdo da quadra coberta aberta no municipio de 
Paramot/CE atende aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade. publicidade e eficiéncia que regem a 
administração publica, contribuindo para o desenvolvimento da regido e para a melhoria da qualidade de vida da 
população local. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A construção de uma quadra coberta aberta no municipio de Paramoti(CE pode gerar impactos ambientais 
sgnificativos. A escavação do terreno para a construção da estrutura pode resultar em erosão do solo e alteração do 
ecossistema local Além disso, a utilização de materiais de construção como cimento, aço e outros recursos naturais 
pode contribuir para a emissão de gases de efeito estufa e a degradação do meio ambiente. 

A impermeabilização do solo com a instalação do piso da quadra pode aumentar o escoamento superficial da agua 
da chuva, causando enchentes e prejudicando a drenagem natural da região. A supressão da vegetação para a 
construção da quadra também pode impactar a biodiversidade local. afetando a fauna e flora da regido. 

Para mitigar os impactos ambientais gerados pela construção da quadra coberta aberta, é importante adotar medidas 
sustentaveis durante todo o processo. Isso inclui a utilização de materiais de construção sustentáveis, como madeira 
certificada e tijolos ecológicos, e a implementação de praticas de manejo ambiental, como o plantio de árvores 
nativas e a instalação de sistemas de captação de água da chuva. Além disso, é fundamental realizar um estudo de 
impacto ambiental antes do inicio da obra para identificar e mitigar possiveis danos ao meio ambiente 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A contratação envolve objetos não correlatos, porém interdependentes, o que requer uma abordagem cuidadosa e 
integrada para garantir o sucesso da parceria, É essencial que ambas as partes estejam cientes da importância da 
colaboração e da comunicação para aicangar os objetivos desejados. 

Paramoti-CE, 23 de Abril de 2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇ ÃO DE 

QUADRA COBERTA ABERTA NO MUNICIPIO DE PARAMOTI/CE, nos termos 

do projeto básico de engenharia, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses contados do(a) assinatura do 

contrato, cabendo prorrogação, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de engenharia, 

apêndice deste Termo de Referência. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

detalhamento a seguir: 

D) Nº item no PCA: 123. 

D Classe/Grupo: obras e serviços de engenharia 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

A descrição da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de engenharia, apéndice deste Termo de 

Referéncia. 

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO 

Modalidade 

A contratação da Empresa apresenta obra comum de engenharia, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificagdes usuais de mercado, nos termos do art. 6, inciso XII, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

A contratagdo seré realizada por meio de licitagdo, na modalidade Concorréncia, na sua 

forma eletronica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6", 

inciso XXXVIIL, a), da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Sustentabilidade 
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Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriç o oGnc(;(' = / 
e 
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devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia onal 

Contratagdes Sustentaveis: É 

Possíveis Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras para a Construção de uma Quadra 

Coberta Aberta no Município de Paramoti/CE: 

Impactos Ambientais: 

1. Alteração do Ecossistema Local: A construção da quadra coberta aberta pode resultar na 

remoção de vegetação natural, prejudicando o ecossistema local ¢ a biodiversidade, 

1I. Geração de Residuos de Construção: O processo de construção pode gerar resíduos 

sólidos, como entulho, que podem impactar negativamente o ambiente se não forem 

adequadamente gerenciados. 

11, Degradação do Solo e da Água: A compactação do solo durante a construção ¢ o 

escoamento de águas pluviais podem resultar em erosão do solo e contaminação hídrica, 

comprometendo a qualidade do solo e da água. 

Medidas Mitigadoras: 

1. Análise Ambiental Prévia: Realizar uma avaliação ambiental antes da construção para 

identificar áreas semsiveis, espécies protegidas e potenciais impactos, possibilitando a 

adoção de medidas preventivas. 

II. Preservação da Vegetação Existente: Priorizar a preservação da vegetação nativa sempre 

que possível e compensar a remoção necessária por meio do plantio de novas mudas em 

áreas apropriadas. 

Gestão de Residuos; Implementar um plano de gestão de resíduos de construção, 

promovendo a separação, reciclagem e descarte adequado dos materiais, reduzindo o 

impacto ambiental, 

111. Controle de Erosão: Implementar práticas de controle de erosão, como à instalagdo de 

barreiras fisicas, contengdo de águas pluviais e adoção de téenicas de revegetagdo para 

manter a estabilidade do solo. 

IV. Uso Responsavel da Agua: Adotar práticas de uso responsavel da agua durante a 

construgiio, como a captação de água da chuva para reuso € a implementação de sistemas 

de drenagem sustentavel, 

V. Monitoramento Ambiental: Estabelecer um programa de monitoramento ambiental 

continuo durante e apds a construgio para avaliar os impactos ambientais, identificar 

possiveis problemas e tomar medidas corretivas quando necessario. 

Ao implementar essas medidas mitigadoras, & construção da quadra coberta aberta no 

Municipio de Paramoti/CE pode ser realizada de forma sustentdvel, minimizando os 

impactos negativos no ambiente local e contribuindo para a preservagio da biodiversidade 

e dos recursos naturais da regiao, 
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Subcontratação 

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta 

valor total do contrato, nas seguintes condições: 

LÉ vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, 

ILEm qualguer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação, 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida, 

Garantia da contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato. 

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancéria, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

Vistoria 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindivel para o conhecimento 

pleno das condições ¢ peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda & sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas. 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria, 

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração forma! assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 

dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes, 
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5. — MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

s11. Inícioda execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato; 

1. O contratado deverá cumprir o que fora disposto em projeto básico, parte integrante deste 

documento. 

11 Cronograma de realizagdo dos servigos. conforme estabelece o cronograma fisico-financeira 

Local ¢ hordrio da prestação dos servigos 

Os servigos serão prestados conforme projeto, onde estão dispostas as coordenadas 

cartograficas. 

Materiais a serem dkponi;fimdm 

Para a perfeita execução dos servigos, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substitui¢do quando necessário, 

6. — MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado ficlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequéncias de sua inexecugio total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma 

de execugdo serd pmvopdo automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre 0 órgão ou entidade ¢ & contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para 

esse fim. 

O órgão ou entidade poderd convocar representante da empresa para adoção de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderd 

convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do 

plano de fiscalizagio, que contera informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos 

mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferigdo dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à ex 

objeto contratado. 

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 
o periodo de execução do objeto 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade, 

Fiscalização 

A execução do contrato devera ser açornpunhcda ¢ fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalizagiio Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

O fiscal téenico do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato, com a descrição do que for necessario 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1°); 

Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira 

notificagdes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

O fiscal técnico do contrato informard ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisdo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote 

as medidas necessarias ¢ saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicaré ao gestor do contrato, em tempo hibil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovagio ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalizagio Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificard a manutengio das condigdes de habilitagio 

da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas ¢ a 

formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatérios pertinentes, caso necessario. 
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Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adminitifa: o =) 

contrato atuará tempestivamente na solugao do problema, reportando ao gestor K = 

para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. P 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento € 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no historico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorréncias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, & autoridade superior dquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor do contrato acompanhard .a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, € anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais, 

O gestor do contrato emitird documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, 

com mengiio ao seu desempenho na execugao contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. 

O gestor do contrato tomará providéncias para a formalizagdo de processo administrativo 

de responsabilizagao para fins de aplicacdo de sangdes, a ser conduzido pela comissio de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia 

para tal, conforme o caso, 

O gestor do contrato deverá elaborar relatorio final com informagdes sobre a consecugao 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administragio. 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente a0 setor competente para a 

formalizagio dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestdo nos termos do contrato. 

7. CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizard o Boletim de Medigdo, conforme previsto no 

contrato, devidamente atestada pela fiscalizagdo contratual ¢ com à assinatura dos 

respectivos responsveis técnicos. 

711 Será indicada a retengdo ou glosa no pagamento, proporcional & irregularidade 

verificada, sem prejuizo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1 Nao produzir os resultados acordados, 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ / é



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAMOTI & 
i uc fempi U sever Histévia 

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

contratadas; ou 

71.1.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

Do recebimento 

7.2 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico- 

Financeiro, o Contratado apresentara a medição prévia dos servigos executados no periodo, 

por meio de planilha e memória de calculo detalhada. 

7.2.1 Uma etapa sera considerada efetivamente concluida quando os servigos previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.2.2 O contratado também apresentard, a cada medição, 0s documentos comprobatorios da 

procedéncia legal dos produtos ¢ subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execugio 

contratual, quando for o caso: 

7.3 Os servigos serdo recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigéncias de cardter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a , da Lei nº 14.133). 

7.3.1 O prazo da disposigdo acima sera contado do recebimento de comunicagdo de cobranga 

oriunda do contratado com a comprovagiio da prestação dos servigosa que se referem a parcela a 

ser paga. 

7.3.2 O fiscal técnico do contrato realizard o recebimento provisorio do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de cardter técnico. 

7.33 O fiscal administrativo do contrato realizard o recebimento provisorio do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de cariter 

administrativo, 

7.34 O fiscal, realizard o recebimento provisério sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.3.5 Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliagdes da execução do objeto e, se for o caso, a 

analise do desempenho e qualidade da prestagiio dos servigos realizados em consondncia com os 

indicadores previstos, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a 

contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo. 

737 O Contratado fica obrigado a reparar, corngir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

(inica medição de servigos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisério, 
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738 A fiscalizagdo ndo efetuard o ateste da última ¢/ou única medigdo de servi 

sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no R ’éuwalo——'— 

Provisério. (Art. 119 ¢/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) “ 

739 O recebimento provisério também ficard sujeito, quando cabivel, & conclusio de to 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis. 

7.3.10 Os servigos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicação das 

penalidades, 

74  Quando a fiscalizago for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a andlise e a conclusdo acerca das ocorréncias na execução do contrato, 

em relação & fiscalizagio técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhi-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.5 Os servigos serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados 

do recebimento provisorio, por servidor ou comissdo designada pela autoridade 

competente, após a Verificagdo da qualidade e quantidade do servigo e consequente 

aceitagdo mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

751 Emitir documento comprobatério da avaliagio realizada pela fiscalização, no 

cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com mengdo ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos ¢ aferidos, ¢ a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. 

752 Realizar a analise dos relatorios e de toda a documentagdio apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impegam & liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as 

clausulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

corregdes; 

753 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados. 

com base nos relatérios e documentagdes apresentadas; e 

7.6  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobranga. 

77 O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez 

e pela seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execugiio do contrato. 

78 O recebimento definitivo da obra pela Administração ndo eximird o contratado, pelo prazo 

minimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela seguranga dos 

materiais e dos servigos executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperagio ou da ampliação do bem imével, e, em caso de vicio, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsdvel pela reparagio, pela correção, pela 

reconstrugdo ou pela substituição necessarias. 
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79 

7.10 

a) 

by 
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Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o periodo respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções fributérias cabiveis. 

Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstincia que impeça a 

liquidagdo da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagao da regularizagdo da situagio, sem 

ônus a contratanie; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagio da 

regularidade fiscal, constatada por meio apresentagao de certiddes negativas ou, mediante 

consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou à documentagdo mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

A Administragiio devera realizar consulta para: a) verificar a manutengio das condigdes de 

habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impega a participacio em 

licitagdo, no âmbito do órgão ou entidade, proibigio de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, serd providenciada sua 

notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias tteis, regularize sua situagio 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual periodo, a critério do contratante. 

Não havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto 

à inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento 2 ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias à rescisio 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situagio de 

cumprimento de requisitos de habilitagdo. 
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Prazo de pagamento 

7.18 O pagamento serd efetuado no prazo maximo de até dez dias úteis, cont 

da liquidação da despesa, conforme segdo anterior. 

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realizagdo, mediante aplicação do indice IGP-M FGV de correção monetéria. 

Forma de pagamento 

7.20 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

721 Será considerada data do pagamento o dia êm que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.22 Quando do pagamento, Seré efetuada a retenção tributéria prevista na legislagdo aplicivel. 

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagio 

vigente, 

723 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerd a retenção tributdria quanto aos impostos ¢ 

contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fi ficara condicionado 

à apresentação de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

\ratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

724 A presente contratação não permite a antecipagdo de pagamento. 

$ FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUCAO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

&1 O fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de LICITACAO, 

na modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRONICA, com adogdo do eritério 

de julgamento pelo MENOR PRECO. 

Regime de execugiio 

8.2 O regime de execugiio do contrato serd EMPREITADA POR PRECO GLOBAL 

Critérios de aceitabilidade de preços 

$.3 O critério de aceitabilidade de pregos será o valor global estimado para a contratação. 

1 O licitante que estiver mais bem colocado na dispuia deverd apresentar a Administração, 

por meio eletrénico, planilha que contenha o prego global, os quantitativos ¢ os pregos 
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wnitarios tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administragdo, para efeito de avaliagdo de exequibilidade (art, 59, §3° da Lei nº 

14.133/2021); ‘o""""& 

Exigências de habilitação 

8,4  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requis @s 

Habilitagio juridica 

85  Empresério individual: inscrição no Registro Piiblico de Empresas Mercantis, 

Junta Comercial da respectiva sede; 

%6  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada & verificação da autenticidade no 

sitio hllps:/Iwww.gov.br/etgpmmlfp(-bllempmndedm; 

87 Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade fimitada - EIRELL inscrigio do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Piblico de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio 

de seus administradores; 

8.8  Sociedade empnsl}h estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União ¢ arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede. 

89  Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores; 

8.10 Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresdria: inscrigio do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbagio no Registro onde tem sede a matriz 

%11 Sociedade cooperativa: ata de fundação é estatuto social, com a ata da assembleia que 0 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971 

%12 Ato de autorizagiio para o exercicio da atividade - Decreto de autorizagio, em se tratando 

de empresa estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

$.13 Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidação respectiva. 
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Prova de inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNP. 

Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel 
com o objeto contratual; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de 

certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributdrios 

federais e & Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretério da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a 

apresentagio de certidiio negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 

VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

Declaragio de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição 

Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (cawm) anos, em conformidade com o inciso VI do 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverd comprovar tal condigio mediante a apresentagio de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrigio nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal, 

Na forma do que dispde o art. 42 da Lei Complementar nº. 123 de 14.12.2006, a 

comprovação de regularidade fiscal ¢ trabalhista das microempresas ¢ empresas de 

pequeno porte somente serd exigida para efeito de assinatura do contrato. 
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8.25  Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de p ‘::eno p(xr( —?/ 

por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresém;/ " 

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e tral 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.26 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito Qualificação Econômico-Financeira. 

8.27 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, 

sendo facultado 4 Administração.convocar 0s licitantes remanescentes na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital 

Qualificação econémica financeira 

8.28 certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, capur, inciso I1); 

8.29  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dols) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.30 Quando S.A, balango patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5º, 

da Lei Federal Nº 6.404/76). 

831 Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e 

de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5º, parágrafo 2º, do Decreto- 
lei Nº 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente 

assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

8.32 indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) iguais 

ou superiores a | (um); 

8.33 Casoa empresa licitante apresente resultado inferior a | (um) em qualquer dos indices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% valor total estimado da parcela 

pertinente 

8.34 Os documentos referidos acima limitar-se-do ao último exercicio no caso de a pessoa 

Jjuridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos, 

8.35 Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituragdo Digital (SPED), deverá 

apresentar o balango patrimonial dos 2 (dois) Gltimos exercicios sociais exigiveis, 

considerando-se as disposi¢des das Instrugdes Normativas da Receita Federal do Brasil. 

8.36 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de 

abertura, (Lei nº 14,133, de 2021, art. 65, §17). 
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837 O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item deverd ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da area contabil, apr w 

fornecedor. 

Qualificagio Técnica 

QUALIFICACAO TECNICO-OPERACIONAL 

$.38 Prova de Registro da pessoa juridica expedida pelo Conselho Regional 

Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura ¢ Urbanismo (CAU), em 

responsivel(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto 

da licitação, em plena validade. 

8.39 Sociedades empresérias esteangeiras atenderdo & exigéncia por meio da apresentagdo, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitagdo de regisiro perante a entidade 

profissional competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará, 

840 Indicaçãodo pessoal iécnico adequado e disponivel paraa realização do objeto da licitagio, 

bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizard pelos 

trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso 11 do art, 67, da Lei Nº 14.133/2021, 

apresentando, no minimo, o seguinte: 

8.34.1. Equipe minima: 

4) 01 (um) Engenheiro Civil; ou 

b) 01 (um) Arquiteto e Urbanista). 

841 Declaraçãode que olicitante tomou conhecimento de todas as informagdes e das condições 

locais para o cumprimento das obrigagdes objeto da licitagao; 

1.A declaragdo acima poderé ser substitulda por declaragdo formal assinada pelo responsavel 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

8.42 Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDAO DE CAPACIDADE 

TECNICA, que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de 

servigos similares de complexidade tecnológica é operacional equivalente ou superior com 

as do objeto ora licitado, atinentes as respectivas parcelas de maior relevincia ou valor 

significativo, acompanhados da respectiva Certidio de Acervo Técnico ou 

anotagao/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU. 

Para fins da comprovagéo, sdo consideradas parcelas de maior relevéncia ou de valor 

significativo! 

F h T umia  [auantidade quantidade 
& AA ttsl e orçamento | exigida 
ESTRUTURA TRELIÇADA  DE 
COBERTURA, TIPO FINK, COM | 
LIGAÇÕES SOLDADAS, 
INCLUSOS PERFIS METALICOS,| KO | 1466095 | 733048 
CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 
OBRA E TRANSPORTE COM | 

| 531 100775 
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GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAGAO. AF. 01/2020 PSA 
TELHAMENTO COM TELHA DE 

i ACO/ALUMINIO E = 0,7 MM, COM 
447 | cassa |ATE 2 AGUAS, INCLUSO| Mº | 130365 696.83 

- ICAMENTO (INCLUSIVE 
TRANSLUCIDA) 

| PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.- 
| % 1212|1919 [12mm,  INCLUS.  POLIMENTO| M' 624.00 312,00 

(EXTERNO) 

QUALIFICACAO TECNICO-PROFISSIONAL 

843  Apresentar profissional Responsável Técnico de nivel superior na área de engenharia 

civil ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 

devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de no minimo 01 
(um) atestado de capacidade técnica, com acervo aprovado pela Cimara 

Especializada do mfi da respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado. serviços similares de complexidade 
tecnológica e openuionní equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, atinentes 

às respectivas parcelas de maior relevância ou de valor significativo, não se admitindo 

atestado(s) de Fiiçalizaçâo, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou 

Assessoria Técnicas ou simples ART's não aprovadas pela câmara especializada 

competente: 

” 

Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou de valor 
significativo: 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE 
COBERTURA, TIPO FINK, COM 
LIGAÇÕES SOLDADAS, 
INCLUSOS PERFIS METALICOS, | y& 
CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 
OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO,AF 01/2020_PSA 
TELHAMENTO COM TELHA DE 
ACO/ALUMINIO E = 0,7 MM, COM 

! 531 100775 14,660,95 733048 

6.1:62¢ 2 63 C4554 |ATE 2 AGUAS, INCLUSO| M 1.393,65 696,83 
| : IÇAMENTO (INCLUSIVE 
| TRANSLUCIDA) 
| PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP = 

3 1212 | C1919 |[12mm,  INCLUS. — POLIMENTO| M' 624,00 312,00 
(EXTERNO) 

$.44 A comprovação do vínculo do profissional de que trata o subitem 8.43 deste edital será 

feita da seguinte forma: 

8.38.1. Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos; 

&.38.2. Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 

devidamente registrada junto ao órgão competente. 
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com a legislação civil. 

8.38.4. Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou 

arquiteto ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo 

técnico, informando que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços 

licitados, caso a licitante se sagre vencedora do certame. 

845 Com base no artigo 64, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021, a Prefeitura se reserva o direito de 

consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vinculo 

empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 

846 O(s) profissional(is) indiéado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou servigo 
objeto do contrato, ¢ será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, 

8.47 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante, 

11LO licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte & contratação, endereco atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

848 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.48.1 A relagio dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratagio 

¢ que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estio 

domiciliados na localidade da sedé da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 

21, inciso | e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764,de 1971; 

8.48.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.48.3 A comprovagio do capital social proporcional ao niimero de cooperados necessários & 

prestagio do servigo; 

8.48.4 O registro previsto na Lei n, 5.764, de 1971, art, 107; 

8485 A comprovagio de integragdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executardo o contrato; 

8486 Os seguintes documentos para a comprovagio da regularidade juridica da cooperativa: a) 

ata de fundagdo; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; ¢) regimento dos fundos 

instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocagdo das trés últimas 

assembleias gerais extraordindrias; e) trés registros de presenga dos cooperados que executardo o 
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contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e f) ata da sessão que 'Enopcmª/ ; 
Autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; ¢ 

"~ 8.48.7 A última auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei 
n. 5,764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 

9.1 O custo estimado total da contratagdo é de R$ 695.626,01 (Seiscentos e noventa e cinco 
mil, seiscentos e vinte e seis reais ¢ um centavo), conforme custos unitarios apostos no 
projeto basico em anexo, 

10 ADEQUACAO ORCAMENTARIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratagdo correrão & conta de recursos especificos 
consignados no Orcamento do municipio. 

10.2 A contratagdo serd atendida pela seguinte dotação: 

1 Dotação:15.122,0251.2,030000; 

1, Fonte de Recursos:1500000000; 

1. Elemento de Despesa: 44.90.51.00 

10,3 A dotação relativa ãos exercícios financeiros subsequentes serd indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

Paramoti, 25 de Abril de 2024, 

ol Uz 
Edilson Santos Oliveira 
Portaria N°166/2021 
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